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Convenção Colectiva de Trabalho entre a Associação do
Comércio e Serviços da Região Autónoma da Madeira e o
Sindicato dos Trabalhadores Barbeiros, Cabeleireiros e
Ofícios Correlativos da R.A.M. - Revisão salarial e outra.

Cláusula 1.ª

(Área e Âmbito)

O presente Contrato Colectivo de Trabalho  obriga, por
um lado, as empresas que desenvolvem as actividades de
Barbeiro, Cabeleireiro e Ofícios Correlativos da Região
Autónoma da Madeira representados pela Associação do
Comércio e Serviços da R.A.M., e, por outro lado, os
trabalhadores ao serviço daquelas empresas representados pelo
Sindicato dos Trabalhadores Barbeiros, Cabeleireiros e Ofícios
Correlativos  da Região Autónoma da Madeira.

Este CCT, abrange 155 empregadores e 485 trabalhadores.

A presente revisão altera  o valor do subsídio de refeição
e a tabela salarial do CCT publicado no Jornal Oficial da
Região Autónoma da Madeira n.º 4 de 17 de Fevereiro de
2009, mantendo-se a restante matéria publicada no JORAM
III série n.º 19 de 3/10/2005.

Cláusula  53.ª - A

(Subsídio de Alimentação)

1 - Aos trabalhadores abrangidos por este CCT é
atribuido um subsídio diário de alimentação no valor de 1,20
(um euro e vinte cêntimos), desde 1 de Setembro/09.

Tabelas  salariais

I Cabeleireiro completo € 551,06

III Oficial € 524,21

IV Praticante € 494,28

Categorias ProfissionaisGrau

II

Salário

Massagista de Estética Estaticista € 531,43

Salário

Ajudante
Manicura
Pedicure

VI Calista € 531,43
VII Aprendiz € 440,54 a)

Grau Categorias Profissionais

V € 483,92 a)

Nota: a tabela salarial tem efeitos retroactivos a 1/9/2009.

a) a partir de 1/1/2010, aplica-se o SMR.

Funchal, 19 de Maio de 2010.

Pela Associação do Comércio e Serviços da R.A.M.

Tânia Oliveira, mandatária.
Teresa Spínola, mandatária.
João Gomes, mandatária.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores Barbeiros, Cabeleireiros e
Ofícios Correlativos da R.A.M. 

Ana Paula Andrade, mandatária
Maria José Gomes Afonseca, mandatária.

Depositado em 8 de Junho de 2010, a fl.as 43 verso do livro n.º
2, com o n.º 10/2010, nos termos do artigo 494.º do Código do
Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro.

       
       
        
      

  

        

     

       

      

  


